
IPOR/V, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 326/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANA PAULA DA

CRTIZ DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS a Sei-vidora ANA PAULA DA CRU^

DE OLIVEERA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.8j9.619-9 -

SSP/PR e ins'cHta no CPF/MF sob n^ 079.166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada através da Portaria n°. 126/2018 de 05 de março de

2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente ao período

aquisitivo de 06/03/2022 à 06/03/2023, para serem gozadas a contar de 17/04/2023 a
26/04/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de março de 2023.
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diárias, no valor de R$ 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze
centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de RS 1.890,45
(hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),
para participar do Curso: ADMINISTRAÇÃO DO PODER

regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 07
de março de 2023 e retomo no dia 10 de março de 2023, com 03 (três)
diárias, no valor de RS 630,15 (seiscentos e trinta reais e quinze
centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45
(hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),
para participar do Curso: “ADMINISTRAÇÃO DO PODER
LEGISLATIVO EFICIENTE PARA SESSÃO LEGISLATIVA 2023”

E “INOVAÇÕES NORMATIVAS PARA MESAS DIRETORAS,
ASSESSORIAS E VEREADORES”.

LEGISLATIVO EFICIENTE PARA SESSÃO LEGISLATIVA 2023”

E “INOVAÇÕES NORMATIVAS PARA MESAS DIRETORAS,
ASSESSORIAS E VEREADORES”.

O Curso será Promovido pela Empresa: LG-ASSESSORIA,
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA., e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ PRESIDENTE II, Rua Xavier da Silva, n°

1000, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
O Curso será Promovido pela Empresa: LG-ASSESSORIA,
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA., e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ PRESIDENTE II, Rua Xavier da Silva, n°
1000, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Resolução n°

005/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino; deverá
também elaborar relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas durante o período de afastamento da solicitação previa
das diárias”.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

“§1“ - a omissão da não apresentação da documentação acima,
implicará no desconto em folha de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos seis

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 326/2023CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N® 015/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANA PAULA
DA CRUZ DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRASSÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS A VIAJAR

A CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA RESOLUÇÃO N° 005/2019, DE 29/11/2019, E
CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO VEREADOR
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, PROTOCOLADO NA
DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB

N° 011/2023, EM DATA DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS a Servidora ANA PAULA DA CRUZ DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.839.619-9 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
079,166.319-11, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 126/2018 de 05 de março de 2018, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 10 (dez) dias, referente ao

período aquisitivo de 06/03/2022 à 06/03/2023, para serem gozadas a
contar de 17/04/2023 à 26/04/2023.

RESOLVE:

Autorizar o Vereador EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS,

brasileiro, divorciado, comerciante. Vereador desta Casa de Leis,
Matrícula 6, Portador da Cédula de Identidade RG-PR. N° 5.182.400-
8 e CPF/MF. N° 706.362.149-15, residente e domiciliado à Rua

Katsuo Nakata, 2164, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná a viajar à Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná com o
veículo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo

2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporá condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 07
de março de 2023 e retomo no dia 10 de março de 2023, com 03 (três)

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 06 de março de 2023.
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SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
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Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B7A344AF GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO

GOVERNO MUMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 327/2023 Contrato: 017/2023.

Contratante: Município de Iporâ-Pr.
Contratado: LOJA CENTURY-LTDA.

Objeto: O presente contrato tem como objeto, a contratação de
empresa para prestação de serviços e manutenções em aparelhos de ar
condicionado, para atender a demanda desta Municipalidade, apenso a
este instrumento.

Valor Total: RS 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: 06/03/2023 á 06/03/2024.
Fundamentação: Chamamento Público n° 003/2023 ■ Inexibilidade
n° 003/2023 e Processo Administrativo n° 021/2023.

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA TATIANE
APARECIDA DF OLIVEIRA FONSECA BORGES.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a Servidora TATIANE APARECIDA DE

OLIVEIRA FONSECA BORGES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.709.327-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 058.962.009-60, residente e domiciliada nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÂO INFANTIL, designada na função de Diretora do
CMEI Santa Rita de Cássia e CMEI Sonho Meu, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura, férias de 10 (dez) dias, referente ao
período aquisitivo de 16/04/2022 à 15/04/2023, para serem gozadas a
contar de 06/03/2023 à 15/03/2023.

Iporã-Pr. 06 de Março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0521CFC3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N^ 017/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELA PREGOF.IRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N° 082/2022-PMI.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 06 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:D8286ElC

Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
082/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de substituição de luminárias públicas em
diversas vias do município de Iporâ-pr, conforme mapa descritivo.,
para atender a Secretaria de Infraestrutura do município de Iporâ/PR,
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 328/2023

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA PAMELA
BRUNA FERREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Valor Total RSFORNECEDOR

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RS 1.300.752,80A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA ● EPP

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.RESOLVE:

Iporã/PR, 06 de março de 2023.I - Conceder, FÉRIAS a servidora PAMELA BRUNA FERREIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 089.860.869-48,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÜDE - SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 277/2021 de 10

de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias
de 15 (quinze) dias referente ao período aquisitivo de 15/03/2022 à
15/04/2023, a contar de 10/04/2023 à 24/04/2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:Fl I56F7I

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Iporâ-(PR), 06 de março de 2023.
Itambaracá, 06 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 002/2023-CMI - Câmara
Municipal de Itambaracá
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